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2. A qualquer IlCal:nto ultarior, •••• ..t..nelo .. fal'I por

IIOtif1caçlo diri9ida ao I..,rat'rio_al dn Ilaçllea Dnidaa .' rn>duair&
..ua .raitoa a partir. do IIOna9'aiJlo dia N9Uinta I.,.. na..,81,,,

"cretlrlo-Geral da. ..~&e. UnI4•• ·houver r.cabido • not.iflca;lo ou tllI·

4IIta da entra(la... .1901' da COftvenclo para o referido a.tado, ••••ta
&1ti_ data for poatarior.

,. . .110 que ••' r.r.r. ao. tarrlt.6rio·· .aI quat•••t.a <:on..nclo "lo '
.. aplique na dat. 4••••lnatura, da o.r"lflcacio ou d. 1N"110, c.4ft
• atado Int.r••••do ....i~.r' a po••ibl1ida4. de tc.ll.r, 1090 qae

po••lv.l, tod•••• _414111 nece••lri•• para fa.er extenlllvA a apllcacio

delta COnvencia 101 roterldoD territ.6riol,· lob r ••arva, quando
Me•••irio por ll1pOllçio conatitac!onal, do con••ntiAlento dali 90vernoa4..... terr!tório••

2. A d.núncia proc1ul!rl efeito., para o !·.1taCSo contrat~nt~

lnt.r••••do, UM .no depois d. data n. qual houver aido recebida pele

lecrot'rio-Geral d...acõee Unid...

3. OU.lquer I.tado que houver feito waa declaração ou

notlficaçlo -confo~ o artigo 36 poderi notificar ultariorMnt. ao

Secretirio-Gal'.l dia "açãe. UnlJ~. .q~e a Convenção c.s.ar' d. ••

apllc.r.. qualquer territ.õrl0 d~a1Clnado.na notificação. A Convenção

c•••ari .ntio de.. aplicar lO tQrrltório e» que.tio ,\1JIl auo tlJepoia di

data na -qual o aocretirio-Ceral houver recebido ••11& notificação•

.ArtiCJo )1 .

CI""a"la, Federal

110 c.ao de u. Ilta40 federal ou nio unitirio, .plJ,c....... as
..guint•• dl.po.içõa.t

1. Qualquer E.tado Contratante poderá, a qUDlquer te_po, por URla

notificaçlo dirigida ao Secret'rlo,,:~r.~ da. oHaçõe. Unida., pedir a

revi.io d••ta Convençio.

2. A Aa.eJlbléia-Geral da. Naçõea Unida. reCOMendar' a. _di4a. a
.ervlt toaada., •• for. o c ••o, a prop;ó,itQ <1e til .~dido,•

aI no que concerne aOI artigo. cs..ta Convencia cuja ex.cuçio

dapan4e da açlo le9ialativa do poder ,legialatiYo federal. aa obrigaçõe.

do ,overno federal I.rio, Mlta ..dida, al1 _e... que ai da. part•• que

0'0 .ão _.ta401 .fedarativoI" .

b) no que ae r.fere 'o. _ ar,t,J.qo.. <s••ta ..Convencio c\lja

apllcaçio depende da açio legialativa de cada 1m doa B.tado.,

provincial ou cant&t. conetituti1fo. que nlo gio, .. virtude do lilteJflG

contitucional d. federação, obrigado. a tOlUr medida. leqi.lativa., o

governo federal levari cc.- a "ios: brevidade po••lvel, e cOll parecer
favorável, O. referidos' artigos ao eonheci_nto da. autoridade"

ce;apetente. do•••tadol, provIncial ou cantõtt.,

ArUCJo 42

1l0UUcaçõea pelo Secretário-Geral dao Naçõea Unida.

o Secretlrlo-Geral a•• Naçõe.· Unidas notificari a todoa o.

B.tado.-..abro. da. Naçõe. Unida. e &tos Batado. nio-laellbr05 ..neionado.

no *rtigo 35:

a) a. assinatura., ratificações e adesõeo ..ncionaelas no

artigo '35,

b) a. decla:raçi5e. e notificações -.encionadas no artigo 36,

f) 011 pe~ldo•. de revisão ilien.cionados no e.rtlg~ 41.

a) a. denúru:ia. e notificacões mencionadas no artigo 40,

d) a data na qual ••ta Convencão entrar ~m vigor, ell. virtude

de utigo 39,

cl ... ZaU40 ft!4a<:ativo Parta ,neat. Convançao fornacera. 11, 31,'

pedido de qualquer oatro E.tado Contratant.e que lhe haja lido

tranlJftitido pelo S.cretirio-Geral "a. .açõe. Unida., UII relato da

legialaçio e daa prática. em vigor na feaeração e n•••uae un~datl:••

constitutiva. no tocante a qualquer dilpo.ieão da Convençio, indicando

• .edlda .. que, por mia açio leqi.l.tiva OU outra, .e conferiu efeito

ã referida cU.po.lçio..

ArtigD 18

Re.er"'aB

ta fé do que o • .a.baixo .s.inado., devid8.J'ft9nte iiutoriz~do.,
firaaf••, leII noee do••eu. re.pectlvos Governos, a presente Convençio.

1. Mo ...nto da a. .1 _ura; da ratificaçio ou da ade.io,

qualquer Batado pot..e1á fonu r re.erv•• aos artigo. da Convençio, COIIi

exceção doa artiqo. "1, ,", 16 (1), 33 • 42, inclu.iv••

2.. Qualquer Z.tado Contratante que haja fOX"IIUlado U"a r ••erva

confonte o parigrafo 1 deste artigo poderá retiri-Ia a qualquer JIOIMlnto

por uaa cOIlunicaçio para e ••e fi. dirigida ao secretirio-Geral das

..açãe. Unida...

Peita ea Mova York, .. vinte e oito de .eteJllbro de al1
novecentos e cinqflenta _ quatro, .. UJIl .ó ex••pIar cujo. textos 1n9lêll,

••panhol e franci. faze. igualMente fé • que lerá depo.itado nos

arquivo. da Orqanixacio das 'Naçõe. Unidlls, t! cujas cópias autênticaa

••Tio r ...t.16.m • todos 090 Z~t.z-.do.-aembro. c1B.3 Nações Unida. e ao.

B.t.dos nio-Mtlbro. aencionados no aI,tiqo 35.

Artigo 39
Entrada _ Vigor

Anexo i Convenção zobre o Eatatuto do. Apátridas (1954)

fReferléncla tO Artigo 28)

1. ..I:a Con".nçio entrará eM vlqor no nonaqisiMO dia leguinte i
data do depÕ-llito do' ••xto in.truJ'lento de ratificação ou de ade.ão.

(lI

DOClll<EllTO DE VIAGllM

2. Para cada um dOIl E.tados que ratificar... a Convençio ou Il elll

Illderir•• depoil do' depósito do ••xto inatru..nto de ratificaçio ou

adesão,,, JIe'" entrará ... vigor n6 nonag•• i.-o dia .e911inte i dat. do

depó.ito, por elllle E.tado, do aeu inatru-ento de ratificação ou ade.io.

(Convenção de :!8 de aetUlbro d. 1~54)

..te docuaento .xpira c;-. , a nio ser que lua vA:'idade .aja

p~orroq.da ou renovada.
Artigo 40

Denúncia SobrenODe (a)

1. Qualquer Istado Contratante poderi. denunciar a conYenei~. ~(.J - _

qualquer -=--"to, por u.a notificação diri9ida ao Secretirio-Geral da•
• aeões UnieSa.. ~.do por ' (crian.çan) •
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1. .n. oloc_nto foi .xpedi40 c... o 4nico obj.tivo 411 proporc1oner ao UI
titular ua docu.ento de v1&,_ que poI.. fa.ar ai vel.. de

pa•••portA ftaclonal. .10 prajul,& De. aodlfica 4e nenhua 11040. rot04jratla do titular a ..lo da autoridade que expede o dOCUMento
nacionaUdad. do titular.

2. O titular ••ti autorizado a r~r••••r a _
lin4iqu.-a. o paio cuja. autoridad•• axpad_ o 4oc_nto) .. A.oln.tur. do titular _

_____ ou ant•• de , • "noa que, polteriorMnta,

•• a",pecifiqua aqui.. data poatarlor. (o prazo durante o qual o lalta cIoca-ento eont_ 32 plc;ln•• , ... contar I capa).
titular ••tar' autori••do. r.gr••••r ao pala Dlo deVIr' ••1'

infarior a trai _a••, ncato quando o pai. lO qual o titular I.

pr~ ir do .xij. que con.t. o dir.ito d. r ••dala.lol.

3. Ia o tltuler.. ..t.balac.r.. paio dlatinto 40 que .xpediu o
pr•••nte docu.ento, devari,.. de•• jar viajar de novo, aolicitar
novo 4ocuaent:o da. autorilSa4e. cc.petant.. 40 pala da lua

r.oldlncia. [O antl'lo .soa.&nto d. via'l_ ...ri r_tido 1

autoridade que expeça o ftO'V'O 4ocuJMnto, para que o r_ta, por lU.
vez, ã autoridade que o expediu] 1 •

(Elta docuaento conth 32 página., ._ contar a capa).

1 A fr... entre colchete. poderá ••r in.erida pelol 90varnol que o
d•••jar...

UI

Lugar e data da n••c18ento _

ProU••lo _

oc.iclllo atual _

.. _ra..... I.I 411 aoU.ira. _1.1 d....lh.r _._r......C.I ...... 1.) 40 _rido _

Daacriclo

AUura -:-_

Cabalo _

Cor do. olho. _

141

1. i.te docu.ento , vAlido para c. ••quInt•• pal••• 1

2. Docu.ento ou doc:WHntoa cc*; ba.. no qual ou noa quai. •• expede o

pr•••nt.. docWlento:

.xpedi40 _

Data _

A•• inat.ura e ••10 da autoridade que expede o doeu-ento:

Taxa. cobraaas;

n:.1:. docu-ento eonth 32 P'9in•• , ._ contar" capa) ..

151

Prorrogação ou renovação de validade
...ri. _

Poraato 40 rolto _

Cor d. pai. _

'rua. cobrada.:

"eit.a ••

Desde

Até _

Dat.a
Sin.ia particular•• _

Crianç.. que aOOllpanh.. o titular

A••ill.tura e aeIo da autoridade que prorroqa ou renova .. validade

do docu-ento:

Lugar d. n••ciJlenta sexo
Prorrogacão ou renovação de validade

'l'ax•• cohrad•• :

,..ita _

Deade

Até _

Data

• Canoelar quando alo for o ca.a.

(a.t. docu.ento cont_ 32 plgin•• , ._ contar a capa).

A.ain.tura a ..10 da autoridade que prorroga ou ranova a validada

do docUllento r

(a.te doc:uaento cont_ 32 pAgina., ••• contar a capa).



Dezembro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Sexta-Feira 17 27049

161 II - VOTO DO RELATOR

ProrrOCl&;1o ou renovacio de validade

l'U•• cobrada.: De.d.

At, _
A esta Comissão compete pronunc lar-se sobre A

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito

da" pJ;opo.ição, noa termos regimentais.

PrOrr09&ção ou renovação de validade

F.ita _ Data
o projeto em exame atende aos requisitos

constitucionais formais relativos à competância legislativa da

Uniio e às atribuições do Congresso Nacional, n08 terJQOB do que

dispõe o art. 49, inciso I, da Constituiçáo da Rep1iblica.

Tu•• cob.z;ad•• :

At' _

Não hA, de outra parte, conflitos materiais entre

o texto da Convenção que ae pretende aprovar e 08 dispositivos

constitucionais vigentes.

Faita eIft Data
A técnica legislativa utilizada no projeto "

adequada, não havendo reparos a serem feitos A redaç~o.

(7 - 32)

Vi.t.oa

&li cada visto repetir-ae-' o n~ do t:itular do docUIMnt.o.

U~.t. f5oeUIMnto cont" 32 plgina., ••• contar a capa).

Quanto ao mérito, parece-nos de todo recomendAva1

a ratificaçAo da referida Convenção, cujoa propósito.

humanit6.rioB aio louv6.veiB. Com efeito, como jA brilhantemente

exposto pelo nobre Relator da mat~ria na Comissão de Relações
Exteriores, Deputado waldir Pires, "A apatridia li wu. .itu~çAo

lnd••ej6vel para todos. g wn sério problema para 08 indivIduo.

que 8& encontram, por uma razão ou por outra, l margeJA da

protQçio dOIl Estados e A margem dos ordenaJDentoa jur1dicoa

nacionai....

AvilOn" 483 ·C.Civil.

llruOia, 7 de Ibri 1 de 1993.

A Convençio sobre o Elltatuto doa .ApAtridaa, cujo

texto o proj8to pretende ratificar I propõe-lia a lIolucionar, de

forma que nOIl parece aatiafat6ria, o problema da apatridia.

senhor Primeiro 5eaelúio.

Encaminho I .... 5ecMllril I~m do Excclenlluimo SaIhor Praidonle di

ReJlllblicl. ICOIRponhIdI de Expoaiçlo de MDliVOl do senhor Minillro de EIIIdo dU ReIIçlla

Exleriores. relltivl 10 10.10 di COIIvençIo lOlJre o Eswuto dos AP'!ridls. conclu{dl em Novo
York, em 28 de IClCl1lbrD de 1954.

Nosso voto, assim, ti pela conatitucionalidade,

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela

aprovaçi.o do projeto de Decreto Legislativo n g 285/93.

Sala da ComiBsão, em

Deputado RyBEM MEDINA

Re1ator

1!I-- PARECER DA COMISsM

de 1993Sala da Comissfto,

A ComissJJo de Constituiçfto e Justiça e de Re­
daçllo. em reuniDo ordinária realizada hoje, opinou unanime_
mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis_
lativa e, no mérito, pela aprovaçJJo do Projeto de Decreto
Legislativo n2 285193, nos termos. do parecer do Relator.

Estiveram presentes os senhor~s Deputados:

José Outra - Presidente, José Thomaz NonO e
sig~aringa Seixas ... Vice-Presidentes, Maurici Mariano, Men_
des Ribeiro. Nilson Gibson, Roberto Rollemberg, Tarc!sio
Delgado, MaurIcio NajBr, Roberto Magalhlies. Vilmar Rocha,
Fernando Diniz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Osvaldo
Melo, Paulo Mour30, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo,
Oéreio Knop, Vital ia Rêgo, Helvécio Castello, Luiz Máximo,
Moroni lorgan, Edésio Passos, Hélio Bicudo, José GenoIno,
Mendes Botelho, Joio de Deus Antunes, Reditário CassaI. Tony
Gel, Roberto Franca, Armando Viola, Felipe Néri, Valter Pe­
reira, Everaldo de Ol,iveira, Beth Azize, Paulo Portugal,
Jorge Uequed, AntOnio Morimoto, Má 10 Chermont e José Bur-

. nett.

I - RELATóRIO

A Comissão de Relações Exteriores, após aprovar a

Mensagem n g 171, de 1993, do Poder Executivo, apresentou o

projeto de decreto legislativo em exame, que dispõe lIobre a

aprovaç!o da Convenç!o sobre o Estatuto dOIl Ap!tridas, concluída

em Nova York 8111 28 de setembro de 1954.

A propoaiçÃo determina, no par'grafo t1nico de seu

art. 112, .ejAll ~ujeitoB l apreciaçi.o do Congres,o Jlacional

quaisquer ato. que impliquem reviBÃo da referida Convençio, bul

como os que acarretQm ctncarqos ou coraprollill.oa goravasoll ao

patrimOnio nacional, nOB termos do que dispõe o art. 49, I, da

Constituiçio Federal.

,...,
rJffRac~ _M

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO

TARcfslOCARLOS AL IDAl!UNHA
Minislro de Es\Ido Chefe d CoSI Civil di

Presid!nciI di ReJlllblicl.IolCrinO

A SUl E.co~nciI o senhor
Dopulldo WILSON CAMPOS
Primo!SCcreWio di Clmora dos Ilopulldos
BRASdA-QF,


